
MUNICIPIO DE PARAPUA

TERMO DE FOMENTO Ne: 03/2022.

PABCERIA OUE ENTRE SI CELEBFAM A PBEFEITUBA MUNICIPAL DE PAAAPUÃ E A

ÊNTIDADE APAE DE OSVALDO CRUZ, PARA OS FINS OUE ESPECIFICA.

Pelo presente instrumênto, de um lado o ÍulUNlCíPlO DE PARAPUÃ, pessoa jurídica, inscrito

no CNPJ/|V|F sob nq 53.300.33'1/0001-03, estabelecida nesta cidade, Av. Sáo Paulo, 11'13,

Centro, neste ato representada por seu PrêÍêito Municipâl Sr. GILMAB MARTIN MARTINS,

portadoÍ da Cédulâ de ldentidade ns 12.393.47'l-o-SSP/SP e CPF/N.4F ne 005.007.738-40,

residente à Rua Paraíba, na 12'16, na cidade de Parapuá doravante denominada

CoNCEDENTE e do outÍo APAE DE OSVALDO CRUZ, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n0

53.3'l '1 .965/000'l -61 , estabelecida, nâ Rua Yutaka Abe, na 20-A, Jardim Julia, CEP 17.700-

000, no Município dê Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, nesle alo rêpresêntado por seu

Presidenle, o Sr. wlLSON MÂROUEZ, portador do RG na 10.503.0i5, CPF ne 017.577.458-

74, doravante denominâdâ PROPONENTE, rêsolvem celêbrâr o TEBMO DE FOMENTO, com

fundamênto na Chamada Pública ne 03/2021 - Processo Adminislrativo ne 115/2021, no

Decreto Municipal nq 3.915 de 20 de junho de 2017, na Lei Federal n0 13.019 de 31 de Julho

de 2014, altêrada pela Lei Federal na 13.204115, sujeitando-se, no que couber, às normas

contidas na Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as sêguintês cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.Í. O presente Termo de Fomento lem por objeto a seleçào de orgânizaçôes da sociedade

civil voltadas e/ou vinculadas à serviços de educação (área educacional), assistência social e

saúde, nos termos da Lei Federâl na 13019/14, alterada pela Lei Federal na 13.204/15,

visando a Íormalizaçâo de PaÍceria, com Organizâçôês da Sociedadê Civil (OSC) para

execução de atividades êm regime de mútua cooperaçáo com a administração pública, que

apresentarem o Plano de Trabalho de acordo com o objeto a ser pactuado anexo a este

Termo.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA GESTÃO

2,1. O presente Termo dê Fomento têrá como gêstor da Proponente o Sr. WILSON

ITABOUEZ, po(ador do CPF ne:017.577.458-74, que se responsabilizará, de Íorma solidária,

pela exêcuçáo das atividades e cumprimento das mêtas pactuâdas na parceÍia, nos têrmos do

art.37 da Lei ne 13.019 de 31/07/2014.

2.2. 2.2. A concedente nomeia como geslor do presente Termo de Fomento a SÍa. DEBORA

REGINA MACIEL DE LIMA, portadora do RG ne 40.569.005-8 e do CPF ne 329.404.218-38,

conforme Portaria Municipal ne 13935, de '13 de março de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAs OBRIGAçóES DOS PARGEIROS

3.1. SÃO OBETGAçÕES DA CONCEDENTE;

a) Fornecer os recursos para a execuçáo do objeto;

b) Acompanhar e íiscalizar a exêcuçáo deste termo;

c) Emitir relatório técnico de monitoramênto ê avaliação, antes ê durante a vigência do objeto;

d) promover a transÍerência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de

Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária êspecÍfica indicada pela

Proponênte;

ê) aplicar as penalidades previstas e proceder às sançõês administrativas necessáÍias à

êxigência da restituiçáo dos recursos transferidos;

f) notificar a celebração deste instrumento à Câmarâ Municipaldê Parapuá;

g) publicar o exÍato destê instrumento no Diário OÍicial do Eíado e jornal de ciÍculaçáo

regional;

h) recêber ê analisar as pÍestaÉes de contas encaminhadas pela Proponente;

i) elaborar parecer sobre a pÍestaçâo de contas da proponentê, a Íim de atender os princípios

da lêgalidado, impêssoalidade, moralidade, publicidade, êficiência, êconomicidadê, conÍormê

artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

no Plano de Trabalho apresentado e no art. 59 da Lei de nq '13.019 de 0310712014, alle.ada

pela Lei Federal ne 13.2O4115i

3.2. SÃO OBBTGAçÕES DA PROPONENTE:

a) Responsabilizar-Se pela execuçáo do objeto do Termo de Fomento;

b) Prestar informaÇôês e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessáÍios ao

acompanhamento e controle da êxecuçáo do objeto; .-- 'i=t -
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c) PeÍmitir livrê acesso do Gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da

Comissão de Monitoramento e Avaliaçáo da CONCEDENTE, e de auditores e Íiscais do

Tribunal de Contas corÍespondentes aos processos, aos documentos e às inÍormaçóes

reÍêrentes a este lnstrumento, junto às instalações da PROPONENTE;

d) Se responsabilizar pelo gerênciamento administrativo e íinanceiro dos recursos recebidos,

inclusive no quê diz respeilo às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conÍorme

o caso;

e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, pÍêvidenciários, Íiscais e

comerciais relativos ao Íuncionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de

Fomenlo, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizândo responsabilidâde

solidária ou subsidiáÍia da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer

oneraçáo do objeto da parceraa ou restriçáo à sua execuçáo e manter os comprovantes

arquivados;

f) Nlanter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil

subsêquênte ao dâ prestação de contas integral, os documentos originais que compôem a

pÍestagáo de contas;

g) ldêntilicâr o número dêste Termo de Fomênto no corpo dos documentôs da despesa, ê em

seguida extrair cópia para anexar à prestaçáo de contas a ser entregue no prazo à

CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despêsa for paga parcialmentê com

recursos do objeto;

h) Divulgar estê Termo de Fomento em seu sítio na internet, caso mantenha, e êm locais

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas aÇões, com as

seguintes inÍormações: data da assinalura, identificação do lnstrumento, do Órgáo

CONCEDENTE, descriçáo do objeto, valor total, valoÍês liberados, e situação dâ prestaçáo de

contas, bem como atender a Lei FedeÍal ne 12-52712011;

i) Comprovâr a êxata aplicaçáo da parcela anteriormente repassada, na forma da legislaçáo

aplicável, mediante procedimento da fiscalizaçáo da Administração Pública Municipal, sob

pena de suspensão da transÍerência.

j) Não praticar desvio de finalidade na aplicaçáo do recuÍso, atrâso não justiÍicado no

cumpÍimênto das etapas dos programas, práicas atentatórias aos princípios Íundamenlais da

Administraçáo Pública nas contrataçóes e demais atos praticados na execução destê Íermo

de Fomento e deixar de adôtaÍ as medidas saneadoras eventualmente âpontadâs pela

Administração Pública, no que dispóe a Lei Municipal 2518 de 25 de março de 2015.
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k) Prestar todos os sêrviÇos, conÍorme Plano dê Trabalho, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento ê coordenação dos

lrâbalhôs, Íicando proibida a redislribuiçáo dos recuÍsos â outrâs êntidadês. congênêrês ou

náo;

l) Observar todos os critérios de qualidade lécnica, eÍiciência, economicidade, prazos e os

cuslos previstos;

m) comprovar todas as despesas por meio de notas Íiscais eleirônicas ou Íecibo de autônomo

(RPA), com a devida identiÍicação do Termo de Fomento, ficando vêdadas informaçoes

genéricas ou sem especiÍicaçôes dos sêrviços êÍetivamente prestados, comprovado por mêio

de controles ou registÍos, além de demonstrar os custos praticados ou ajustados de Íorma a

permitir a conÍerência atinente à regularidade dos valorês pagos;

n) aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE ê os correspondentes à sua

contrapartida, exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira;

o) comprovar a existência de conta bancária especíÍica e exciusiva para o presente

instrumento, eÍetuando todas ãs movimentaçõês Íinanceiras Íêlacionadas aôs recursos do

presente termo nesta conta bancária.

p) náo aplicar Taxa dê Administração ou despesas administrativas como condiçáo para a

execuçáo do objeto.

q) Ressarcir aos coÍres públicos os saldos remanêscentes decorrentes das aplicações

corrêspondentes até 30 dias do mês subsêquentê ão término do termo de fomento;

r) Promover a devolução aos coÍres públicos dos recursos financeiros não aplicados

corretamentê conforme o Plano de Trabalho,

s) comprovaÍ mensalmente e de forma integral no final do Termo de Fomênto todas as metas

quantitâtivas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho.

t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conÍorme regulamento próprio da entidade, para

aquisiçáo de materiais e serviços.

u) lvlanter-se adimplente com o Podêr Público concedente naquilo que tange a prestaçáo de

contas dê exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade Íiscal perante os

órgáos da Administraçáo Municipal, Estaduâl e Federal;

v) comunicar a CONCEDENTE a substituiçáo dos responsávêis pêla Proponênte, assim como

alterâções em seu Estatuto;
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cLÁusuLA ouaRra - REGrirE JURíDrco Do pEssoAL

4.1. Não se estabelecerá nenhum vínculo dê natureza iurídico/trâbalhista, de quaisquer

êspécies, entre a CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utilizar para a realizaçáo

dos tÍabalhos ou atividades constantes deste lnstrumênto.

CLAÚSULA QUINTÀ - oo REPASSE É cRoNoGRAMA DE DESEMBOLSo

5.1. Para a execução das atividades prevístas neste Termo de Fomento, no presente

exercício, a CONCEDENTE transferirá a PBOPONENTE, de acordo com o cronograma de

execuÇão, o valor de R$ í82.000,00 (Cento e oitenta e dois mil).

5.2. As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamêntário e

a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigívêl ao cumprimento de metas segundo

a Lei de Responsabilidadê Fiscal, a quantitativo deste objeto podeÍá ser reduzido até a etapa

que apresênte f uncionalidade.

cLÁusuLA sExrA - DA MovTMENTAçÃo Dos FEcuRSos

6.1. Os valores a repassar, sendo o cronograma de desembolso deveráo ser depositados na

conta específica da PROPONENÍE, vinculada ao objeto, na Agência na 0439, no Banco do

Brasil, na Conta Correnle ne '16.681-2, e aplicados no mercado Íinanceiro ou em caderneta de

poupançâ, até sua utilização.

6.2. Os recursos depositados na conta bancária especíÍica deste insüumento, enquanto náo

empregados na sua Íinalidade, seráo obrigatoriamente aplicados:

a) em caderneta de poupança da instituiçáo financeira pública federal, se a previsáo de seu

uso loÍ igual ou supeÍior a um mês; e

b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado abêrto lastreada

em título da dívida públicâ, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menôres.

6,3, Os pagamentos devêráo ser êfetuados somente por transferência direta ao Íornecedor

(DOC, TED, Débito), pessoa Íísica ou jurídica, inclusive dos empregados, vedado usâr

cheques para saque ou quaisquer pagamentos: exceto aqueles que demonslrem

impossibilidade física de pagamento por meio eletrônico, excepcionalidade previstâ no §2e do

art.53 da Lei n, 13.019i2014.

6.4. Os rendimentos Íinanceiros dos valores aplicados conforme mencionado no ilem 6.2

poderáo ser utilizados pela Proponente desdê que não haja desvio de finalidade do objeto e

dentro das condiçôes previstas nesle instrumento. _
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6.5. A Proponente deverá restituir o saldo residual dos Íecursos, inclusive com os Íêndimêntos

não utilizados, caso náo eÍetue a boa exêcuçáo dos recursos.

6,6. A inadimplência ou iÍÍegulâÍidade na prestaçáo de conlas inabilitaÍá a Proponente a

participar de novos TeÍmos dê Fomento, acordos ou ajustês com a Administrâçâo Municipal.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA REsrrurçÃo Dos REcuRsos

7.1. A PROPONENTE compromete-se a rêstituir o valor transferido, atualizado

monêtariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da

legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) inexecuçâo do objeto;

b)falta de apreseniação de prestaçáo de contas, no prazo exigido;

c) uiilizaçáo dos recursos em finalidade diversa da estabelêcidâ no presente instrumento,

ainda que em caráter de emergóncia.

ParágrâÍo Único: compromele-se, ainda a Proponente, a recolhêr à conla da CONCÉDENTE

o valor correspondênle a rendimentos de aplicaÇão no mercado financeiro, referente ao

período compreendido entra a liberaçáo do recurso ê sua utilizaçâo, quando não comprovar o

sêu emprego na consecução do obieto, ainda que náo tenha íêito aplicaçáo.

oLÁUSULA oITAvA - DA PRESTAçÃO DE CoNTAS

8,Í. Prestar contas de iorma parcial a cada bimêstre, e de forma integral das receitas e

despesas até 90 dias â partir do término de vigência do Termo dê Fomento segundo a Lei na

13.019/2014, alterada pela Lei Federal n0 13.204115, e de acordo com os critérios e

indicaçôês exigidos pela CONCEDENTE, com elementos que pêrmitam ao Gestor da parceria

avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto Íoi executado conÍormê pactuado, com a

descriçáo pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e

dos resultados esporados, destacados nos rêlatórios dê execuçáo do objeto e de êxecuçáo

financeira, bem como entregar balanço patrimoniâ|, balancete analítico anual, demonstraçáo

dg resultado do exêrcício ê demonstração das origêns ê aplicaçáo dos recursos da Entidadê

parceira, segundo as normas contábeis vigentes, têndo a administraçáo pública 150 dias para

apreciar a PrestaÇão de Contas.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. Este instrumento tem sua vigência de 0310112022 até 31/12j2022, contados a partir da 
__

data de sua assinatura. ' '' ':

MUNICIPIO DE PARAPUA
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MUNICíPIO DE PARAPUÃ

cLÁusuLA DÉoMA - DAS PROTBTÇôES

10.1. Fica ainda proibido à PROPONENTE:

â) a Íêdistribuição dos Íecursos recebidos a outrâs entidades, congêneres ou nào;

b) deixar de aplicar nas atividades-Íim, ao mênos 80% de sua rêceitâ total;

c) integrar dirigenles que também sejam agentes políticos do governo concedente;

d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;

e) utilizar recursos para finaÍidade diÍerente da prevista e despesas a título de taxa de

administraçáo;

f) utilizar recursos êm pagamento de despesas diversas, náo compatíveis com o objeto deste

Termo de Fomênto;

g) executar pagamento antecipado a Íomecedores de bens e serviços;

h) transÍerir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

i) retirar recursos da conta específica para outras finalidadês com posterior ressarcimento;

j) dêixar de aplicar ou náo comprovar a contrapartida (bens e serviços êconomicamente

mensurávêis) pactuâda no Plano de Trabalho;

k) Realizar despesas com:

A) Multas, juÍos ou coííeçáo moneiária, inclusive refêrentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se dêcorrêntes dê atrasos da administração pública na liberação de

recursos financeiros, bêm como verbas indenizatórias;

B) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da

parceria, de caráter educativo, informalivo ou de orientaÇáo social, das quais nâo constem

nomês, símbolos ou imagens que caracterizem promoÇáo pessoal;

C) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociêdade civilque não atendam às

exigências do art.46 da Lei 13019/2014;

D) Obras que caractêrizem a ampliaçáo de área construida ou a instalação de novas

êstruturas Íísicas; l) pagamento de despesa bancária;

CLÁUSULA DÉCIMA PBIMEIRA _ DA REsc|sÃo E DA DENÚNoIA

11.1. O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a
qualquer momento, ficândo as partes responsáveis pelas obrigaçôes decorrentes do tempo dê

vigência.

1í.2. Constitui motivo para rescisão do prêsente Termo de Fomento o descumprimento de

qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela CONCEDENTE a

DE SÃO PAULO CNPJ:
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MUNICIPIO DE PARAPUA
úI]IiRl;0:ll -g"ngq

utilizaçáô dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidado ou incorreção

de inlormaçáo em qualquer documento apresentado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo oU MoDIFtcAÇÃo Do PLANo DE

TRABALHO

12.í. Este Têrmo de Fomênto poderá ser alterado ou ter modlÍicaçáo no Plano de Trabalho,

de comum acoÍdo entre âs partes, mediante proposta devidamentê foÍmalizada e justiÍicada

por meio de TEBMO DE ADITAMENTO.

ParágraÍo Único: Admitir-se-á modiÍicaçâo do Plano de trabalho com prévia apreciação da

CONCEDENTE e aprovação do Gestor destê lnstrumento ou Sistema de Controle, Íicando

vedada a alteração total do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEtRA - Do FoBo

í3.í. Fica elêito o Foro da Comarca do Município de Osvaldo Cruz - SP, com recusa

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, paÍa diÍimir eventuais cêleumas

que advenham da execução do presente termo.

clÁusuLA DÉcrMA eUABTA - oAs DrsposrÇÕES FrNAts

14.1. Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lêi Federal na 13.019/2014, alterada pela

Lei Federal n0 13.204/15, que não loram mencionados neste instrumento.

14.2. E, poÍ estarem ciêntes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as

partes Íirmam o presente instrumento em 02 (duas) vias dê igual teor e Íorma, na presença

das testemunhas abaixo quê também subscrevêm.

Pârapuã/SP, 03 de janeiÍo de 2022.

Concedente: P.M.Parapuá/SP
Gilmar l\.4artin [.4artins
PreÍeito l\.4unicipal

Testemunhas:

APAE DE OSVALDO CRUZ
PROPONENTE

1) 2)
Nome:CLOVIS EDUARDO MILITÁO
RG:19.630.573-SSP/SP

GESTOR DO TERMO DE FOMENTO:
1)_
Nome: DEBORA REGINA MACIEL DE LIMA
RG:40.569.005-8
Ciente: I I

Nomê: ISABELA COSTA CUNHA
RG: 48.788.569-7-§SP/SP

ESTADO DE
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MUNICIPIO DE PARAPUA

ANEXO RP-09 - BEPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE
NOTIFICAçÂO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

óRGÃo/ENÍtDADE púBLtco(a): pREFE|TUBA IruNtctpAL DE pARApuÃ

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: APAE DE OSVALDO CRUZ

TERMO DE COLABORAçÃO/FOMENTO N" (DE ORTGEM):03/2022

OBJETO: Seleçáo de organizações da sociedade civil voltadas e/ou vinculadas à serviços de

educação (área educacional), assistência social e saúde, nos termos da Lei Fedêral na 13019/14,

alterada pela Lei Federal ns 13.204/'15, visando a Íormalizaçáo de Parceria, com Organizações da

Sociedade Civil (OSC) para execução de atividades em regime de mútua cooperaçáo com a

administração pública, qu€ apÍesentarem o Plano de Trabalho do acordo com o obieto a ser pactuado.

VALOB DO AJUSTE /ALOH FEPASSADO (1): R$ 182.000,00 (Cento e oitênta e dois mil).

EXERCíC|O (1): 2022

ADVOGADO(Sy Ne OAB/email: GUSTAVO MATSUNO DA CAMARÁ,/ OAB/SP - 279.563 /
qustavo(ôtmmadv.com.br

Pelo presente TERMO, nós, âbaixo identiÍicados:

í.Estamos CIENTES de quê;
a)o ajuste acima refêrido e seus aditamentos / o processo de pÍestaçâo dê contas, estará(áo)
sujeito(s) a anáise e julgamento pelo Tribunal do Contas do Estado de Sáo Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b)poderemos ter acesso ao processo, têndo vista e extraindo cópias das manifestações de
interessê, Despachos e Decisões, mêdiantê regular cadastramento no Sislêma de Processo
Eletrônico, conÍormê dados abaixo indicados, em consonância com o estabêlecido na
Resolução na 01/20'l'1 do TCESP;
c)além de disponíveis no processo elêtrônico, todos os Dêspachos ê Decisôes que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido procêsso, serão publicados no Diário OÍicial do Estado,
Cadêrno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, em
coníormidade com o artigo 90 da Lei Complementar n0 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-sê, a partir de êntão, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código dê Processo Civil;
d) as inÍormaçôes pessoais do(s) responsável(is) pelo órgáo concessor e entidadê
beneficiária, êstáo cadastradas no módulo êletÍônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2a das lnstruções neol/2020, conÍorme
"DêclaraÉo(ões) de Atualizaçáo Cadastral" anexa (s);

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a)O acompanhamento dos atos do processo alé seu julgamento final e consequente
publicaçáo;
b)Se Íor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas lêgais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber,
Parapuã/SP, 03 de janeiro de 2022.

CTDE SAO PAULO CNPJ:
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AUToHTDADE MÁxrrn oo óncÃoienloloe:
Nome: GILMAR MARTIN MABTINS

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 005.007.738-40

REspoNsÁvErs PELA HoMolocaçÃo Do CEHTAME

DISPENSMNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂo:

Nome: GlLl\rlAR MARTIN MARTINS

Cargo: PREFEITO N.4UNICIPAL

CPF: 005.007.738-40

Assinatura:

REspoNsÁvEls ouE asstNARAM o AJUSTE:

Pelo contratanle:

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS

Cargo: PREFÊITO MUNICIPAL

CPF: 00s.007.738-40

Assinatura:

Pela contÍaiada; APAE DÊ OSVALDO CRUZ

Nome: WILSON MABQUEZ

Cargo: PRESIDENTE

CPF: 017 -577 .458-74

E-mail: aoaeoc@holmail.com

oU HATIFICAÇÃo DA

Assinatura:

OBDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nomer GILMAB MARTIN MARTINS

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 005.007.738-40

Assinatura:
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